
PROJETO	DE	PESQUISA	PARA	OS	SEMESTRES		2021.1	A	2022.2	

TEMA:	A	ALTERIDADE	COMO	FUNDAMENTO	PARA	UMA	BIOÉTICA	INCLUSIVA		

ÁREA	DE	CONCENTRAÇÃO:	DIREITOS	FUNDAMENTAIS	E	JUSTIÇA	

	LINHA	DE	PESQUISA:	DIREITOS	PÓS-MODERNOS:	BIOÉTICA,	CIBERNÉTICA,	ECOLOGIA	E	
DIREITO	ANIMAL	

	GRUPO	DE	PESQUISA:	VIDA	

	PARTICIPANTES	ATUAIS	DO	PROJETO:	OS	MESMOS	INTEGRANTES	DO	GRUPO	

	OBJETIVO	GERAL:	RECONHECER	A	ALTERIDADE	COMO	BASE	PARA	A	CONSTRUÇÃO	DE	UMA	
TEORIA	DA	BIOÉTICA	

OBJETIVOS	ESPECÍFICOS:	HABILITAR	O(A)	PESQUISADOR(A)	A	INSERIR	A	ALTERIDADE	COMO	
FRONTEIRA	MORAL	NO	EXAME	DE	CASOS	ESPECÍFICOS;	POSSIBILITAR	A	VALORIZAÇÃO	DE	
OPOSTOS	DENTRO	DA	ÉTICA	DA	ALTERIDADE;	INSTRUMENTALIZAR	O(A)	BIOETICISTA	A	
REALIZAR	PESQUISA	QUE	PROMOVA	A	REDUÇÃO	DA	DESIGUALDADE	SOCIAL	NO	ÂMBITO	DO	
ACESSO	À	SAÚDE	E	QUALIDADE	DE	VIDA.	

	PROBLEMA:	PODE	A	BIOÉTICA	PROMOVER	A	REDUÇÃO	DA	DESIGUALDADE	SOCIAL?	

	HIPÓTESE:	COM	O	AUXÍLIO	DA	ALTERIDADE	É	POSSÍVEL	CONSTRUIR	UMA	BIOÉTICA	
INCLUSIVA;		

RESULTADOS	ESPERADOS:	ESPERA-SE	DEMONSTRAR	QUE	A	BIOÉTICA	PODE	TER	O	CONDÃO,	
QUANDO	CONSTRUÍDA	COM	BASE	NA	ATRIBUIÇÃO	DE	VALORES	IGUAIS	A	OPOSTOS	E	
DIFERENTES	MORAIS,	DE	SER	INSTRUMENTO	PARA	REDUZIR	A	DESIGUALDADE	SOCIAL	NO	
CAMPO	DO	ACESSO	À	SAÚDE	E	À	QUALIDADE	DE	VIDA;	

	CRONOGRAMA:	QUATRO	SEMESTRES	LETIVOS	A	INICIAR	EM	2021.1	
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